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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ÔNUS 
C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. PRELIMINAR. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. REJEIÇÃO. 
MÉRITO. CONSUMIDOR.  EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. DESCONTO 
EFETUADO  NA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DO 
SERVIDOR  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE  REPASSE  DOS 
VALORES  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PARA  A 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  FATO  QUE  NÃO  PODE 
SER  SUPORTADO  PELO  CONSUMIDOR.  INSERÇÃO 
INDEVIDA NO BANCO DE DADOS DO SPC/SERASA. 
ATO  ILÍCITO  CARACTERIZADO.  PREJUÍZO  DE 
ORDEM MORAL.  PROVA.  DESNECESSIDADE.  DANO 
OBJETIVO.  CONSTRANGIMENTO  CARACTERIZADO. 
VERBA  INDENIZATÓRIA.  CRITÉRIOS  DE  FIXAÇÃO. 
GRAVIDADE DA LESÃO E CAPACIDADE FINANCEIRA 
DO  RESPONSÁVEL.  RAZOABILIDADE.  CARÁTER 
PUNITIVO-PEDAGÓGICO  DA  INDENIZAÇÃO. 
QUANTUM EXACERBADO.  MANUTENÇÃO  DA 
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SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  É  legítimo o ente público que concorre com os danos 
suportados pelo servidor que teve seu nome negativado, 
em  razão  da  falta  de  repasse  de  valor  de  empréstimo 
consignado em seu contracheque.

- A inscrição de nome de servidor público em órgão de 
proteção  ao  crédito,  em  decorrência  da  ausência  de 
repasse pela  administração pública  do valor descontado 
em folha para a instituição financeira,  configura,  via de 
consequência, dano moral passível de indenização, que se 
consubstancia   pela  comprovação  do  próprio  fato, 
independentemente da prova de resultado material. 

− O quantum indenizatório arbitrado, considerando os 
elementos  do  ato  ilícito,  está  dentro  dos  parâmetros 
norteadores da sua fixação, por compensar o sofrimento 
suportado pela vítima e servir para efeitos pedagógicos.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em,  rejeitada  a 
preliminar, no mérito, por igual votação, negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de 
Patos contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara dessa Comarca que, nos 
autos da Ação de Anulação de Ônus c/c Reparação de Danos Morais ajuizada 
por Francisco Pereira da Silva em seu desfavor e do Banco Paraná S.A., julgou 
parcialmente procedente a demanda, nos seguintes termos:

“Julgo procedente, em parte o pedido para:  a)  anular o ônus 
indevido  (parcela  com  vencimento  em  05/05/2012);  b) 
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determinar que o Paraná Banco retire o nome/CPF do autor do 
SERASA, no que se refere à parcela de maio/2012; c)condenar o 

Município de Patos ao pagamento de R$ 4.000,00 a título  de 
danos morais, com incidência de juros de mora de 1% ao mês e 

correção  monetária  pelo  INPC,  ambos  da  publicação  deste 
sentença, vez que declarada a inconstitucionalidade, sem efeito 

repristinatório,  do art.  1º  –  F,  da Lei  9494/97,  com a redação 
dada pela Lei 11.960/09 (ADI´s 4357, 4425, 4400, 4372, todas do 

DF).”

A parte final da sentença restou consignada à fl. 154, após 
acolhidos  os  embargos  declaratórios  opostos  pelo  Banco  Paraná  S.A,  com a 
seguinte redação:

“Fazenda Pública isenta de custas. Honorários advocatícios de 
15% (quinze por cento)  do valor da condenação, na seguinte 

proporção: 1/3 (um terço para o primeiro promovido); 2/3 (dois 
terços) para o segundo promovido (arts. 20, § 4º e 23, do CPC).”

Nas razões recursais, fls. 146/149, argui, preliminarmente, 
sua ilegitimidade passiva ad causam, alegando que a inserção do nome do autor 
nos órgãos de restrição ao crédito é de responsabilidade do Banco Paraná.

No mérito, assevera inexistir relação de causalidade entre 
a  ação por ele  praticada e  o  dano suportado pelo  apelado,  asseverando ser 
automático  o  desconto  das  parcelas  do  empréstimo,  de  modo  que  o  Banco 
Paraná recebeu a prestação que lhe era devida, mas, de forma indevida, inseriu 
o nome do autor no SERASA.

Requer  o  acolhimento  da  preliminar  e  a  extinção  do 
processo por ilegitimidade passiva. Não sendo este o entendimento, pugna pelo 
provimento do apelo a fim de que a ação seja julgada improcedente.

Contrarrazões apresentadas pela parte autora, fls. 175/178, 
e pelo Banco Paraná, fls. 179/187, ambas postulando a manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça opina pelo desprovimento do 
recurso, fls. 195/196.
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É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Argui  o  apelante,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade 
passiva, alegando que o repasse do nome do autor aos órgãos de proteção ao 
crédito foi efetuado pelo Banco Paraná, primeiro promovido.

Contudo,  não  merece  prosperar  esta  insurgência, 
considerando que o autor é servidor público do Município de Patos,  o qual 
concorreu com os danos supostamente suportados por ele, considerando que a 
edilidade é a responsável  pelo desconto e repasse dos valores ao respectivo 
banco.

Nesse sentido:

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  Apelação  cível. 

Responsabilidade  civil  do  estado.  Ação  de  indenização  por 
cobrança indevida c/c  danos morais.  Empréstimo consignado 
em folha. Retenção das parcelas pelo município e ausência de 
repasse  dos  valores  para  o  banco  credor.  Teses  de 
ilegitimidade  passiva  e  de  ausência  de  interesse  de  agir 
autoral rejeitadas. O município, fonte pagadora da servidora, 
é a parte legítima para responder a lide. Desnecessidade de 
inclusão em cadastro de inadimplentes para configuração do 
dano moral. Retenção de valores e ausência de repasse. Ato 
ilícito  configurado.  Dever  de  indenizar.  Sentença  de  piso 
mantida.  Recurso conhecido e desprovido.  Unanimidade de 
votos. (TJAL; APL 0000172-44.2011.8.02.0027; Primeira Câmara 
Cível;  Rel.  Des.  Washington Luiz Damasceno Freitas;  DJAL 
26/08/2013; Pág. 56) 

Desta forma, por ser o Município apelante legítimo para 
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figurar no polo passivo da presente demanda, rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO

Extrai-se  dos  autos  que  Francisco  Pereira  da  Silva, 
servidor  público  municipal  do Município  de  Patos,  efetuou um empréstimo 
consignado junto ao Banco Paraná, em abril de 2008, a ser pago em 48 (quarenta 
e  oito)  parcelas  de R$ 54,00 (cinquenta  e  quatro  reais),  descontadas  em seu 
contracheque.

Ocorre que, embora já tivesse quitado todo o débito, teve 
seu nome inserido no SERASA/SPC, em razão do inadimplemento da parcela 
vencida em maio de 2012.

Diante  do  ocorrido,  sentiu-se  prejudicado  e  humilhado, 
ajuizando a presente demanda, visando a anulação do débito indevidamente 
cobrado, bem assim ser ressarcido moralmente pelos danos morais suportados. 

Acostou  contracheques  e fichas  financeiras,  fls.  13/17, 
dando conta dos descontos mensais em seus vencimentos no valor de R$ 54,00 
(cinquenta e  quatro reais),  incluindo,  o mês de maio de 2012,  o qual  consta 
como sendo aquele que gerou a inclusão de seu nome no SPC, fl. 10.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, 
determinando que o Banco Paraná retirasse o nome do autor do SERASA, com 
relação  à  parcela  de  maio  de  2012,  e  condenando o  Município  de  Patos  ao 
pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais.

É  contra  esta  decisão  que  o  Município  se  insurge, 
aduzindo  que  não  praticou  qualquer  ato  ilícito,  uma  vez  que  foi  o  banco 
promovido quem inseriu, de forma indevida, o nome do apelado nos órgãos de 
restrição ao crédito.

Assim, a controvérsia dos autos se restringe em saber se a 
inclusão do nome do autor, em razão da parcela de maio de 2012, no valor de 
R$  54,00  (cinquenta  e  quatro  reais),  foi  devida,  bem  assim  de  quem  foi  a 
responsabilidade pelos danos suportados, ante a negativação de seu nome. 
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No  caso,  restou  devidamente  comprovado  que  o 
Município de Patos descontou o valor de R$ 54,00, referente à parcela do mês de 
maio  de  2012  do  empréstimo  consignado  junto  ao  Paraná  Banco,  fl.  13. 
Contudo, o Município não se desincumbiu do ônus de provar que repassou esse 
valor  ao  banco  promovido,  fato  este  que  ensejou  o  inadimplemento  e 
consequente  inserção do nome do  autor  nos  órgãos  de  proteção  ao  crédito, 
como se vê à fl. 10.

Desse  modo,  infere-se  que restou  devidamente 
evidenciado o dano motivado pelo recorrente, que agiu de forma negligente ao 
não repassar o valor da parcela do empréstimo do autor ao banco, ocasionando 
no  lançamento  do  nome  do  apelado  no  cadastro  restritivo  dos  órgãos  de 
proteção ao crédito.

Por  sua  vez,  o  banco  promovido  agiu  dentro  da 
legalidade, ao enviar o nome do autor aos órgãos de proteção ao crédito, uma 
vez que não lhe foi repassado o crédito devido.

Comprovando  o  autor/apelado  que  houve  a  restrição 
cadastral  pela  ocorrência  de  inadimplemento  que  não  deu  causa,  pois  a 
prestação foi descontada oportunamente dos seus vencimentos, a conduta ilícita 
do demandado/apelante está materializada.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  DANOS 

MORAIS.  MUNICÍPIO.  PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE 

PASSIVA.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO. 

REJEITADAS.  SERVIDORA  MUNICIPAL.  EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO.  AUSÊNCIA  DE  REPASSE  DOS  VALORES 

DESCONTADOS  PELO  MUNICÍPIO.  CONDUTA  OMISSIVA. 

FAUTE  DU  SERVICE.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE 

INADIMPLENTES.  DEVER  DE  INDENIZAR.  RECURSO  NÃO 

PROVIDO. Em caso de omissão, a responsabilidade do ente público 

é subjetiva, fundamentando-se na denominada falta do serviço ou 

culpa do serviço  público  pelo  seu mau funcionamento ('faute  du 

service). É quando o Estado, devendo agir por imposição legal, não 

age ou o faz de forma deficiente. Configura-se o dever de indenizar 

na hipótese em que a inscrição do nome da autora no cadastro de 
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inadimplentes  teve  como  causa  a  conduta  culposa  da 

municipalidade,  consubstanciada  na  ausência  de  repasse  à 

instituição  financeira  credora  dos  descontos  efetuados  na 

remuneração  da  servidora  pública.  Observados  os  critérios  de 

razoabilidade e moderação, a fim de que o ofensor seja apenado, 

mas  também  que  se  evite  o  enriquecimento  ilícito,  impõe-se  a 

manutenção  do  valor  arbitrado,  a  título  de  reparação  por  danos 

morais.  Recurso não provido.  (TJMG; APCV 1.0107.08.004356-8/001; 

Relª  Desª  Hilda  Teixeira  da  Costa;  Julg.  02/10/2014;  DJEMG 

08/10/2014) 

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DE  BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO.  AUTOR  QUE  COMPROVA  O  DÉBITO  EM 

FOLHA DAS PARCELAS DO MÚTUO FENERATÍCIO. AUSÊNCIA 

DE  REPASSE  DOS  VALORES  RETIDOS  À  INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.  RESPONSA-BILIDADE  QUE  NÃO  PODE  SER 

ATRIBUÍDA AO CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DANO MORAL IN 

RE  IPSA. QUANTUM  INDENIZATÓRIO (R$  6.780,00)  QUE NÃO 

COMPORTA  REDUÇÃO.  SENTENÇA  MANTIDA  PELOS  SEUS 

PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  Tendo  o  autor  sido  inscrito  pela 

demandada  sob  a  justificativa  de  inadimplemento  de  parcela  de 

empréstimo consignado em folha de pagamento, cujo desconto restou 

demonstrado às fls. 52/66, é de se reconhecer a ilicitude da conduta da 

ré.  Eventual  ausência  de  repasse  pela  entidade  consignante  à 

requerida  não  pode  ser  atribuída  ao  consumidor.  Diante  disso, 

mostra-se  ilícita  a  inscrição  do  nome  da  autora  nos  cadastros 

restritivos de crédito, caracterizando o dano moral na modalidade in 

re ipsa.  Quantum indenizatório,  arbitrado em R$ 6.780,00,  que não 

comporta  redução,  pois  de  acordo  com  o  patamar  adotado  pelas 

turmas recursais cíveis em casos análogos. Juros de mora de 1% ao 

mês, que devem incidir a contar da citação, haja vista que se trata de 

responsabilidade civil contratual, conforme disposto nos arts. 405 do 

CCB  e  219  do  CPC.  Astreinte  arbitrada  em  R$  100,00  por  dia  de 

descumprimento da obrigação de fazer, qual seja excluir o nome da 

autora  dos  cadastros  restritivos  de  crédito,  consolidada  em  R$ 

1.000,00,  que  não  comporta  redução,  uma  vez  que  fixada  com 
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razoabilidade. Tal valor poderá ser alterado, ainda assim, pelo juízo 

de  execução,  em  momento  oportuno,  se  demonstrada  sua 

excessividade ou irrisoriedade. Sentença mantida pelos seus próprios 

fundamentos,  nos  termos  do  art.  46,  da  Lei  nº  9.099/95.  Recurso 

desprovido. Unânime. (TJRS; RecCv 0050959-91.2014.8.21.9000; Porto 

Alegre; Primeira Turma Recursal Cível; Rel. Des. Pedro Luiz Pozza; 

Julg. 27/01/2015; DJERS 30/01/2015)

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDOR DE 

MUNICÍPIO.  CONSIGNAÇÃO  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO. 

RETENÇÃO  DE  VALORES.  NÃO  REPASSE  À  INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.  COBRANÇA  INDEVIDA.  DANO  MORAL 

CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO  FIXADA  EM  PARÂMETRO 

RAZOÁVEL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA 

CAUSALIDADE.  ÔNUS  DA  PARTE  QUE  DEU  CAUSA  À 

DEMANDA. MUNICÍPIO. CUSTAS PROCESSUAIS. PAGAMENTO. 

ISENÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.603/2001.  A cobrança contínua 

das parcelas, em razão do não repasse pelo município ao credor dos 

valores retidos referentes a empréstimo consignado, configura dano 

moral passível de indenização. O valor fixado em sintonia com os 

princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  sem  exasperação 

nem aviltamento,  deve ser  mantido.  Pelo princípio  da causalidade, 

aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de 

incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

Por força do disposto no artigo 3º da Lei do estado de mato grosso nº 

7.603, 27 de dezembro de 2001, município é isento do pagamento de 

custas processuais.  Recurso de carmem Soares de arruda Silva  não 

provido. Recurso do município de nobres provido em parte. (TJMT; 

APL 150038/2014;  Rel.  Des.  Luiz  Carlos  da  Costa;  Julg.  27/01/2015; 

DJMT 06/02/2015; Pág. 59)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Responsabilidade  civil.  Empréstimo 

consignado.  Desconto  das  parcelas  na  folha  de  pagamento  do 

apelado. Ausência de repasse. Cobrança das parcelas. Dano moral 

configurado.  Desnecessidade  de  comprovação  do  prejuízo. 

Manutenção do quantum fixado em R$ 500,00. Recurso conhecido e 

não provido. (TJAL; APL 0000190-65.2011.8.02.0027; Primeira Câmara 

Cível; Rel. Des. Tutmés Airan de Albuquerque Melo; DJAL 09/10/2014; 
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Pág. 68)

Solucionada a  questão  relativa  ao  ato  ilícito,  o  julgador 
deve  se  valer  do  bom  senso  e  ponderar  os  aspectos  que  norteiam  a 
razoabilidade para atender às peculiaridades do caso concreto, não podendo ser 
fixado quantum que torne a condenação irrisória e nem tampouco valor vultoso 
que traduza o enriquecimento sem causa.

Os instrumentos  probatórios colacionados nos presentes 
autos retratam que a quantia de R$ 4.000,00 não tornará o apelado abastado, 
considerando  que,  por  deter  a  qualificação  de  servidor  público,  percebe 
mensalmente, adotando como parâmetro a menor remuneração devida a agente 
público, um salário-mínimo.

Outrossim,  entendo,  portanto,  que  a  quantia  arbitrada 
pelo  órgão judicial  originário  está  condizente  com os  critérios  pedagógico  e 
sancionatório, fazendo com que o apelante tome precauções no sentido de que 
fatos semelhantes não venham a ocorrer, impondo-se a manutenção da sentença 
de 1º grau.

Com essas considerações,  REJEITO A PRELIMINAR E, 
NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo incólume a 
decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 
11 de junho de 2015, conforme certidão de julgamento de fl. 204, o Exmo. Des. 
Saulo Henrique de Sá e Benevides, dele participando, além desta Relatora, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  em  João  Pessoa-PB,  12  de  junho  de 
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    Relatora
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